COMUNICAÇÃO AO VI CONGRESSO DOS ADVOGADOS PORTUGUESES - 2005

Secção:  A Advocacia e a Cidadania

Tema:

1. O interesse público do exercício da Advocacia

2. O dever de cidadania como corolário da função social da Profissão

3. Uma estratégia a adoptar e a defender para a preservação da identidade da Advocacia

4. Propostas concretas

Desenvolvimento sumário:
1. A função dos Advogados e as diversas formas actuais de organização  da profissão são fruto de uma longa evolução histórica da Advocacia e dos particulares contornos que esta assumiu nos diversos espaços culturais, sociais e políticos, variando as matrizes consoante a predominância ou a coexistência, em determinado momento, dos princípios da independência e do interesse público da profissão.

A Advocacia colegiada surgiu no espaço europeu como forma de compatibilização da independência da Advocacia com o seu cariz de função de interesse público, assumindo-se a profissão como exercício privado de uma função pública.

Como corolários do princípio da independência podemos citar entre nós, a título exemplificativo, os artigos 61º nº3, 64º, 68º nº3., 76º nº1. e 2., 84º, 85º 1 b), 95º  nº1 alíneas a) e c), 101º, do EOA, o  artigo 208º da Constituição da República Portuguesa e os artigos 6º e 114º da Lei Orgânica e do Funcionamento dos Tribunais Judiciais.  

Quanto aos afloramentos normativos do princípio de interesse público da profissão são eles ainda mais abundantes no actual EOA, podendo ser referidos, entre outros, os artigos 3º, 7º, 8º, 61º, 65º, 67º, 74º, 76º nº2, 83º, 85º, 87º, 89º, 90º, 95º 2. e 105º. 

Na verdade, o interesse público da Advocacia deriva do seu papel como garante da liberdade dos direitos dos cidadãos, da função de representante destes  junto do poder judicial e da administração pública, sendo por isso essencial no plano da administração da justiça e no desenvolvimento e realização do direito, como foi consagrado constitucionalmente na IV Revisão Constitucional (artigo 208º da CRP). 

2. É nesta perspectiva que deve ser enquadrado o dever de cidadania do Advogado, que desde logo o sujeita ao acatamento do dever geral deontológico de constante aperfeiçoamento da sua consciência ética e profissional por forma a apetrechar-se com os instrumentos necessários a uma acção pedagógica no seio da sociedade onde se insere, e também ao cumprimento dos diversos deveres específicos para com a Comunidade, plasmados no artigo 84º do nosso Estatuto.

Os Advogados são prioritariamente defensores da Justiça e assim cabe-lhes um papel de relevância indiscutível na defesa dos direitos humanos.

“Os advogados de todo o mundo devem defender a independência da sua profissão, afirmar as garantias individuais, de harmonia com a soberania do Direito, e insistir para que seja concedido a cada acusado um julgamento legal” – Acto de Atenas, aprovado em 1955 pela Comissão Internacional de Juristas.

A acção dos Advogados neste plano é indissociável da constante luta pela dignificação dos valores da vida humana e por isso a sua actuação profissional, bem como a da Ordem na vertente institucional, deve ter por objectivo essencial a defesa dos legítimos interesses dos cidadãos, particularmente quando o sistema de organização e administração da Justiça não garante, como sucede actualmente em Portugal, o imperativo constitucional de uma Justiça ao serviço do Povo, minando um dos pilares estruturantes do Estado de Direito Democrático.   

O compromisso deontológico dos Advogados com a Verdade e com o Direito  exige respeito pelos deveres processuais de cooperação, boa fé processual e de correcção, mas também reclama inconformismo, firmeza e tenacidade na denúncia pública e no combate por uma Justiça mais Justa, que seja capaz de se afirmar por uma eficácia serena, ponderada e equilibrada, que não faça perigar princípios fundamentais do Direito e da nossa Ordem Jurídica.

E quer-se também uma administração da Justiça  transparente, responsável e célere, sem ser precipitada.

3. O dever de cidadania dos Advogados impõe-lhes ainda, a título individual, uma profunda autocrítica sobre os níveis da sua formação técnica e deontológica e, a título colectivo e institucional, uma estratégia clara, interna e externa, na prossecução dos valores cuja defesa a Comunidade lhes confiou, o que implica a adopção de políticas reformistas com os olhos postos nos interesses dos cidadãos que preservem o nosso estatuto profissional e deontológico na senda da Advocacia Colegiada e o  protejam das pressões economicistas em voga e da voragem tentacular e penetrante das tendências de mercantilização da profissão.

E tais políticas devem ser realizadas de forma perceptível, criando-se mecanismos de comunicação com a sociedade civil, sob pena de se desgastarem esterilmente através de combates incompreendidos que invariavelmente se viram contra nós sob a injusta rotulagem de um ultrapassado corporativismo.

No âmbito desta estratégia é também obrigação dos Advogados e da sua Ordem lutarem contra a lei injusta ou iníqua, defendendo no plano da evolução do direito e da aplicação das leis as soluções mais justas, devendo tornar-se claro na Comunidade qual o contributo concreto desenvolvido pela Ordem na feitura das leis e qual a sua postura quando a sua prévia audição não é respeitada ou quando apenas é respeitada formalmente, assim se recusando o seu aparente patrocínio a leis de resultados desastrosos como foram os casos mais recentes das custas judiciais e da acção executiva. 

4 Pelo exposto, alinho, em tese, as seguintes PROPOSTAS:
Proposta 1:


Deve a Ordem dos Advogados acentuar, no exercício da sua função de zelar pela dignidade e prestígio da profissão e dos seus membros, a intransigente defesa da Deontologia e do seu princípio estruturante do interesse público da Advocacia, definindo uma clara estratégia de actuação, interna e internacionalmente, que se revele capaz de travar os ataques constantes aos alicerces da construção deontológica identificadora da nossa profissão no seio da advocacia colegiada a cuja família pertence a Advocacia Portuguesa.


Proposta 2:


Torna-se imperiosa a adopção de uma clara postura da Ordem dos Advogados como tenaz defensora dos direitos do Homem e dos Cidadãos no âmbito da crise que actualmente assola a nossa organização judiciária, que se revele totalmente desligada de corporativismo ou de eventuais solidariedades corporativas, reclamando dos poderes públicos uma urgente reforma do sistema judiciário, adequada à construção de uma Justiça ao serviço do Povo, exigindo-se uma Justiça “mais justa”, capaz de se impor por uma eficácia serena, ponderada e equilibrada, que não faça perigar princípios fundamentais do Direito e nossa Ordem Jurídica, e uma administração da Justiça  transparente, responsável e de celeridade ajustada à boa resolução dos litígios.


Proposta 3:

 
Devem a Ordem e os Advogados lutar, de forma permanente e organizada, contra a lei injusta ou iníqua, defendendo, no plano da evolução do direito e da aplicação das leis, as soluções mais justas, devendo ficar claro aos olhos dos Advogados e da Comunidade, em geral, qual o contributo concreto desenvolvido na feitura das leis e qual a posição da Ordem quando a sua prévia audição não é respeitada ou quando apenas é respeitada formalmente, assim se evitando a falsa conclusão do seu aparente patrocínio a leis de resultados desastrosos como foram os casos mais recentes das reformas das custas judiciais e da acção executiva. 

Proposta 4:


Nesse sentido, deve o Conselho Geral instituir, sob a sua directa responsabilidade e coordenação, uma Secção Permanente, dependente de uma das suas Vice-Presidências, a constituir por vogais do mesmo Conselho e por outros Advogados e Juristas, a convidar, de craveira jurídica indiscutível, para uma actuação constante e dinâmica de iniciativas no plano da feitura das leis, intervenção em reformas respeitantes à organização judiciária e de análise crítica do direito vigente, que seja capaz de interagir com o poder legislativo e de perante ele afirmar a Ordem dos Advogados como inevitável parceira institucional, promovendo ainda, de uma forma perceptível, uma informação sobre a sua actuação e suas análises críticas junto da Comunidade, através de um Gabinete de Imprensa.    


Proposta 5:


Devem o Conselho Geral e o Conselho Superior, com a participação activa e solidária dos Conselhos Distritais, Conselhos de Deontologia e Delegações, criar e concretizar um plano de divulgação, a nível nacional, da Deontologia do Advogado, alicerçada na recente reforma do EOA, promovendo debates entre Advogados e Advogados Estagiários sobre as mais recentes inovações estatutárias, como sejam, entre outras, o regime de discussão pública de questões profissionais, as regras sobre a publicidade, o novo sistema de incompatibilidades e impedimentos, os actos próprios de profissão, a nova figura dos consultores e sua regulamentação, especialidades e atribuição do título de especialista, responsabilidade civil e seguros, nova lei das sociedades de advogados, contacto com as testemunhas, a formação contínua obrigatória e a reforma do modelo de estágio.


Proposta 6:

   

Devem ainda o Conselho Geral e o Conselho Superior desenvolver, com a mesma preocupação, um programa nacional de informação através dos meios de comunicação social visando a divulgação pública da Deontologia dos Advogados, a fim de se aprofundar e defender a nossa identidade profissional e garantir um adequado conhecimento dessa identidade junto da sociedade civil.  


Proposta 7:


Devem essas acções de formação e informação, descentralizadas e com recursos à participação dos membros da Ordem eleitos para os diversos órgãos, incentivar junto dos Advogados e Advogados Estagiários a consciencialização da relevância da função social da Advocacia e, consequentemente, do seu dever de cidadania, levando-os a assumir um papel mais actuante na defesa dos direitos, liberdades e garantias, pelo respeito pela Deontologia e pela adesão responsável e empenhada no acesso ao direito e à justiça, nos moldes estabelecidos pela Ordem dos Advogados.


Proposta 8:


Deve a Ordem dos Advogados continuar a reclamar perante o Estado a responsabilidade dos Advogados e Advogados Estagiários no acesso ao Direito e à Justiça, estes últimos devidamente enquadrados pelas estruturas institucionais de formação da Ordem e como condição essencial da sua formação em exercício, pugnando pela dignificação do modelo legal de protecção jurídica na óptica da melhoria do serviço aos cidadãos e da dignificação desta função, o que exige garantia da qualidade da consulta jurídica e do patrocínio oficioso e uma justa remuneração aos Advogados e Advogados estagiários nela envolvidos.


Proposta 9:


Deve a Ordem dos Advogados continuar a garantir, sob a sua directa responsabilidade e direcção, a formação inicial e complementar dos Advogados Estagiários ( Estágio ) e a formação contínua de todos os Advogados, devendo para tal observar:

a) Que a melhoria da formação profissional dos Advogados e Advogados Estagiários é uma tarefa essencial na perspectiva da defesa de um verdadeiro Estado de Direito e, como tal, deve ser enfrentada de forma responsável e solidária pelo Estado e pela Ordem dos Advogados. 

b) Que deve a Ordem pugnar para que o Estado assuma, de forma estável e duradoura, uma política efectiva de apoio à formação por emanação do reconhecimento do interesse público da profissão, sem contudo pôr em causa a autonomia e independência institucional da Advocacia.

c) 
Que vai ao encontro dos interesses de uma melhor Justiça, do reforço da independência das Magistraturas e da Advocacia, da legitimação do poder judicial e da dignificação da função jurisdicional, o estabelecimento de uma formação conjunta inicial que melhor prepare e habilite os candidatos ao acesso às estruturas de formação próprias e específicas das diversas carreiras judiciárias, assim se contribuindo para o desenvolvimento de uma cultura judiciária comum.

d) 
Que a formação dos Advogados, que cabe à OA assegurar, deverá ser essencialmente de cariz profissional, isto é, assentando basicamente numa  formação em prática ao longo de todo o período de estágio, garantida através de uma estrutura nacional dependente do Conselho Geral e com uma programação   nacional desenvolvida por forma descentralizada, respeitando o princípio de igualdade dos Advogados Estagiários em relação às suas expectativas no acesso à profissão, e tendo em consideração a função e a missão específicas dos Advogados e a implementação da obrigatória formação contínua e especializada.

e) 
Esta política de formação deve ser desenvolvida em aberta colaboração com as Magistraturas e com as Universidades e demais Instituições representativas de outras profissões forenses ou de agentes profissionais de áreas complementares.

f) Que o processo de avaliação do Estágio, como condição de ingresso na profissão, deve ser justo, rigoroso e proporcionado aos serviços de formação disponibilizados pela Ordem dos Advogados, com base num modelo de avaliação contínua onde se inclua um exame final com prova escrita e oral, devendo esta avaliação permitir a apreciação do mérito relativo dos avaliandos evidenciado ao longo do seu processo formativo, e a eliminação de quem não satisfaça os padrões mínimos de qualidade técnica e deontológica exigíveis para o início do pleno desempenho da profissão, com a moderação imposta pela constatação de que a Advocacia é todavia uma profissão de aprendizagem constante ao longo da vida.

g) 
Que o processo de regulamentação da formação permanente dos Advogados, tornada obrigatória pelos artigos 190º e 191º do EOA, seja antecedida de um debate alargado no seio da Classe para uma melhor consciencialização da relevância desta reforma para a dignificação da profissão e para uma melhor compreensão e aceitação das regras que venham a ser estabelecidas nesse domínio.  

Proposta 10:

Deve a Ordem dos Advogados proceder, pela via regulamentar, à blindagem do instituto do segredo profissional, complementando ainda pela mesma via o regime legal decorrente do EOA e da lei processual penal e civil, assim se clarificando aspectos actualmente duvidosos, de natureza substantiva e adjectiva, que se vêm revelando potenciadores de indesejáveis divergências no seio da Ordem no âmbito da tutela deste fundamental valor deontológico, devendo para o efeito o Conselho Geral nomear, com cariz de urgência, uma Comissão a compor por Bastonários e Presidentes dos Conselhos Distritais, que exerceram funções pelo menos desde 1984, data da génese do actual quadro legal, para que, em prazo curto, seja elaborado um regulamento em matéria da obrigação do segredo profissional e regime procedimental do pedido de autorização prévia para a sua dispensa. 


Proposta 11:

Deve a Ordem dos Advogados tornar clara e consequente uma política no plano das relações internacionais, evidenciando as prioridades de acções de concertação na defesa da Advocacia Colegiada no espaço europeu, africano e ibero-americano, perfilhando e revelando as políticas concretas a desenvolver de apoio às Ordens, Associações de Advogados e Advogados dos Países de Língua Oficial Portuguesa na defesa da construção de uma matriz comum de Advocacia de língua portuguesa, designadamente tendo em conta as realidades intransponíveis da necessidade de criação de um espaço privilegiado de constante de diálogo com a Advocacia Espanhola e o aprofundamento das relações especiais bilaterais com a Advocacia Brasileira.     

Porto, 26 de Outubro de 2005







Fernando Sousa Magalhães – Delegado 

